


 LEI MUNICIPAL  Nº 398/2003, DE 11 DE JUNHO DE 2003.




“ AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguintes,





L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a adquirir, por compra e venda o seguinte imóvel:

Parte do lote rural nº 47 com uma área superficial desmembrada de 7.034,96 m2 (sete mil, trinta e quadro metros e noventa e seis decímetros quadrados, com origem da matrícula nº 3.786 do Registro Geral de Imóveis de Constantina, com a seguintes medidas e confrontações: Ao Norte; na extensão de 46,80 metros, com terras do mesmo lote nº 47; Ao Sul; na extensão de 102,17 metros por linha seca; Ao Leste; na extensão de 60,71 metros e 93,21 metros por uma sanga e ao Oeste; na extensão de 33,12 metros, com a estrada geral que linha Engenho Velho a Linha Trombetta.

Art.2º - O imóvel descrito no Art. 1º será utilizado para a implantação do Distrito Industrial do Município.


Art. 3º - O valor da transação é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), o qual será pago em uma única parcela, ao proprietário Sr. Francisco Cenci.


Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

09.02.22.661.003.1022 – Implantação do Distrito Industrial

09.02.22.661.003.1022.4490.61.00.00.00.0001 – Aquisição de Imóvel.


Art.5º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 11 DE  JUNHO DE 2003.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

        Data Supra.

Carlos Ney Agostin

 Sec. Mun. de Adm.   
